
I
CONTRATO N2 7-4421-SERV-09-2022-APA CELEBRADO 
ENTRE O INSTITUTO DE GESTAO E HUMANIZA£AO - IGH 
E A PASTAROSA SERVI^OS EIRELI.

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

TOMsoi2iM^SERU:xfl -aa - Apa
VISTO ___

DATA ’ AO / OQ>

Contratante: Institute de Gestao e Humanizagao - IGH 

CNPJ: 11.858.570/0004-86 

Contratado: Pastarosa Services EIRELI.

CNPJ: 02.282.241/0001-04

Do Obj'eto:

Prestagao de servigo de dedetizagao, desinsetizagao, desratizagao e desalojamento de 

pombos.

Unidade:

Hospital Estadual de Aparecida de Goiania - HEAPA, situada a Av. Diamante, s/n? - St. Conde 

dos Arcos, Aparecida de Goiania/GO, CEP.: 74.969-210.

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mes subsequente ao inicio da prestagao dos servigos;

Valor do contrato:

R$1.990,00 (um mil, novecentos e noventa reais) mensal, perfazendo o valor global de 

R$23.880,00 (vinte e tres mil, oitocentos e oitenta reais), conforme proposta de prego - 

anexo I e tabela a seguir:

iiemjii ' Descrigao ; Qtd. V. Mensal |
^ Controle integrado de pragas urbanas (baratas, 

formigas, ratos)
1 R$ 1.990,00

Vigencia:

03/10/2022 e 03/10/2023
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0 Institute de Gestao e Humaniza^ao - IGH, CNPJ/MF n? 11.858.570/0004-86, com sede a Rua 

Dona Nequita c/ dao Barbosa, s/n?, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de 

Goiania/GO CEP.: 74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, 

Superintendente, advogado, portador do documento de identidade sob o n^ 0716630613 

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n9 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, 

doravante denominado Contratante, e a empresa Pastarosa Servifos EIRELI, pessoa juridica de 

direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 02.282.241/0001-04, com sede a R 4, n9 40, 

Quadra J, Lote 19, Setor Marechal Rondon, Goiania/GO, CEP: 74.560-320, representada neste 

ato pelo Sr. Elkler Ferreira Pinto, com CPF n9 576.161.751-04, doravante denominado 

Contratado, celebram o presente Contrato n9 7-4421-SERV-09-2022-HEAPA, mediante as 

clausulas e condigoes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA- DAS PREMISSAS

As seguintes disposi?6es sao premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

I. O Contratante, mediante contrato de gestao n9 096/2016, firmado junto a Secretaria da 

Saude do Estado de Goias, se figura gestora da unidade de saude indicada a clausula 

segunda e necessita do presente objeto contratual, com vistas a preservagao da qualidade 

no atendimento prestado aos pacientes;

a) O contratado declara ter conhecimento absolute do instrumento disposto no paragrafo 

anterior, bem como declara ter ciencia que o custeio da presente contratagao, se dara unica 

e exclusivamente por meio do respective repasse correspondente a competencia da 

prestagao de servigo, realizado pela entidade publica vinculada ao referido contrato.

A presente contratagao se efetuou pela analise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Jornada de Prego;

III. O contratado, atraves das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir 

o Contratante em suas necessidades;

IV. O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, praticas e diretrizes 

institucionais estabelecidas pelo Contratante sobre protegao de dados, seguranga da 

informagao, programas de integridade e garantir que realizara acompanhamento das
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atualizac;6es e regras institucionais disponiveis em face a manter seu alinhamento e 

condu$ao destas praticas em sua rotina operacional e tecnica.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

0 presente contrato tem como objeto a prestagao de servigo de dedetizafao, desinsetizagao, 

desratizagao e desalojamento de pombos, para assistir ao Hospital Estadual de Aparecida de 

Goiania - HEAPA, situada a Av. Diamante, s/ne - St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goiania/GO,

CEP.: 74.969-210.

CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO

0 presente contrato vigorara por 12 (doze) meses, entre 02/10/2022 e 02/10/2023, admitindo- 

se a prorrogagao a criterio do Contratante.

Paragrafo Unico: A prorrogagao contratual ocorrera obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR

Pela execugao do objeto do presente contrato, o Contratante pagara o valor de R$1.990,00 (um 

mil, novecentos e noventa reais) mensal, perfazendo o valor global de R$23.880,00 (vinte e tres 

mil, oitocentos e oitenta reals), conforme proposta de prego - anexo I e tabela a seguir:

Item Descrigao Qtd. V. Mensal
^ Controle integrado de pragas urbanas (baratas, 

formigas, ratos)
1 R$ 1.990,00

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

A Contratada devera apresentar, ate o 59 (quinto) dia util do mes subsequente a prestagao do 

servigo, nota fiscal acompanhada do relatorio de evidencias ou nota de faturamento quando 

necessario, chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento ocorrera ate o dia 20 

(vinte) do referido mes, a contardo infcio da execugao do presente objeto contratual.

A Nota Fiscal devera ser acompanhada de certidoes que comprovem regularidade fiscal 

do Contratado em ambito Federal, Estadual e Municipal, Justiga do Trabalho, bem como 

das certidoes que comprovem regularidade de contribuigoes relatives a FGTS e INSS.

I.
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O Contratado se compromete, no ato da emissao da Nota Fiscal, a efetuar o devido 

destaque de impostos, taxas e contribui?6es sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e 

IRPJ, ou dispensa de retengao quando regime de tributagao diferenciado, bem como 

empresas optantes pelo simples nacional, "tributagao unificada", ou sociedade 

uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em 

legislagao tributaria patria, sob pena de imediata suspensao do pagamento do 

faturamento.

Nos casos de nao apresentagao'de quaisquer dos documentos exigidos nesta Clausula 

Quinta, seja no caput ou em seus paragrafos, ate o dia 59 (quinto) dia util do mes 

subsequente a prestagao do servigo, o pagamento podera ocorrer no prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da apresentagao dos documentos omissos, nao cabendo ao Contratado 

qualquer acrescimo no valor, seja a que titulo for;

III.

0 pagamento sera efetuado somente mediante credito em conta bancaria detitularidade 

do Contratado, sendo vedada emissao de boletos;

IV.

0 Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os servigos prestados pelo 

Contratante integram o patrimonio do Estado de Goias.

V.

0 Contratado concorda em manter regularmente os servigos prestados, ainda que haja 

atraso em pagamento do faturamento por prazo nao superior a 60 (sessenta) dias;

VI.

VII. Para fins de faturamento sera observada data do efetivo inicio da execugao do objeto.

VIII. Em atengao ao que dispoe o Regulamento de Compras e Co'ntratagoes do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goias, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou 

congeneres, constando expressamente o numero do contrato de gestao, presente no §19, 

Clausula primeira, bem como respective termo aditivo vigente,

Prestar a devida garantia para produtos e servigos nao-duraveis e duraveis, quando 

aplicavel.

IV.
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CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO

Cabera ao Contratado, dentre outras obriga$6es legais e constantes do presente contrato:

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na 

qualidade de Anexo j;

II. Permitir e facilitar a inspeg:ao dos servi?os, prestando todas as informa?6es e apresentando 

todos os documentos que Ihe forem solicitados;

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execu^ao dos

servigos;

IV. Realizar junto aos orgaos competentes, os registros necessarios a execugao dos servigos 

objeto do presente contrato;

V. Manter todos os empregados que prestam servigos com o esquema de imunizagao 

completo, segundo normas regulamentadoras do Ministerio doTrabalho e normas da CCIH 

da unidade;

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existencia de problemas que possam interferir 

no andamento dos servigos contratados;

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manuten?ao da regularidade de 

documentos perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos 

respectivos vencimentos, os tributes e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre a prestagao do servigo objeto do presente Contrato, devendo 

apresentar, de imediato, certidoes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria, 

sempre que solicitado pelo Contratante, sob pena de suspensao do pagamento decorrente 

das obrigagoes contratuais;

Observar e fazer cumprir todas as normas legais relatives as atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuizos ocasionados a pacientes e ao 

Contratante pela inobservancia dessas obrigagoes;

IX. Responder, exclusivamente, pelas agoes e omissoes de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuizos que Ihe forem ocasionados 

durante o periodo de vigencia do presente contrato;

X. Atender com presteza as reclamagoes sobre a qualidade dos servigos executados, 

providenciando sua imediata corregao, sem onus para o Contratante;

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de seguranga do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras 

de cortesia no local onde serao executados os servigos;

V|ll.
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XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo de qualquer natureza causado ao Contratante 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequencia de erros, impericia propria ou de auxiliares 

que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisa^ao ou interrupgao dos services contratados, exceto quando isto 

ocorrer por exigencia do Contratante ou ainda por caso fortuito ou for^a maior, 

circunstancias que deverao ser comunicadas imediatamente apos a sua ocorrencia;

XIII. O Contratado se compromete, no ato da emissao da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque 

de impostos, taxas e contribuigoes socials, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou 

dispense de retengao quando regime de tributagao diferenciado, bem como empresas 

optantes pelo simples nacional, "tributagao unificada", ou sociedade uniprofissional 

devidamente regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislagao tributaria 

patria, sob pena de imediata suspensao do pagamento do faturamento.

XIV. 0 Contratado declara ser unica e exclusivamente responsavel por quaisquer obrigagoes de 

natureza civel, trabalhista, previdenciaria e social, que sejam ou venham a ser relacionados, 

direta ou indiretamente, aos profissionais a servigo do presente contrato, desde que 

contratados pelo Contratado.

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentagao a ser cumprido pela Contratante em 

tempo habil;

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAgOES DO CONTRATANTE

Cabera ao Contratante, as suas expenses, dentre outras obrigagoes iegais e ou constantes do 

presente contrato:

Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Clausulas quarta e quinta; 

Promover as facilidades necessarias para o livre acesso dos profissionais do 

Contratado as suas instalagoes, se necessario, desde quando devidamente 

identificados;

Cumprir o cronograma de envio da documentagao encaminhado pela Contratada 

erri tempo habil;

I.

II.

III.

CLAUSULA OITAVA - DAS MULT AS

0 nao cumprimento das clausulas pactuadas no presente contrato, nas condigoes gerais 

contratuais, nas normas de seguranga higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas
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de seguranga patrimonial, gerara multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, 

conforme disposigoes a seguir:

As multas sao cumulativas, nao podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor 

global do contrato.

I.

As multas serao cobradas por ocasiao do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada apos sua aplicagao.

II.

As penalidades estabelecidas nesta clausula nao excluem quaisquer outras previstas 

nesse contrato, na Clausula decima terceira, nas normas de Seguranfa Industrial, Higiene 

e Medicina do Trabalho e Normas de Seguran?a Patrimonial, bem como a 

responsabilidade da Contratada por perdas e danos que causar a Contratante em 

consequencia de inadimplemento das clausulas pactuadas.

CLAUSULA NONA - DA PARALISA£AO DOS SERVES

Na hipotese de ocorrer paralisagao dos services do Contratado, fica autorizado ao Contratante 

a contrata^ao de outra prestadora de servifos para realiza^ao do objeto contratual paralisado, 

desde que o Contratado seja notificado para regularizar a presta^ao de servigos e nao a faga em 

ate 24 (vinte e quatro) boras.

I. 0 disposto no caput nao se aplica na hipotese de inadimplemento do Contratante 

por mais de 60 (sessenta) dias.

Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestagao dos servigos 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcara o Contratado 

com os custos da referida contratagao, independente do ressarcimento de 

indenizagao por perdas e danos, sejam estes morais ou materiais.

II.

CLAUSULA DECIMA - DO RESSARCIMENTO

0 Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de:

Reconhecimento judicial de indenizagao administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vinculo empregatlcio de seus empregados e/ou prestadores de servigos 

com o Contratante;

I.
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Reconhecimento judicial ou administrative de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigagoes previdenciarias e/ou fiscais do Contratado; 

Indenizagao, inclusive a terceiros, em consequencia de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de services na 

execugao de suas atividades;

Indenizagao, inclusive a terceiros, em consequencia de eventuais danos ao meio ambiente 

e emissao de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou 

prestadores de servigo, seja por agao ou omissao;

Indenizagao pela necessidade de contratagao de outra empresa para a execugao do 

objeto previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de 

paralisagao das atividades do Contratado, ressalvada a hipotese indicada no §19 da 

clausula nona.

II.

IV.

V.

Paragrafo unico: Os valores em questao sao reconhecidos desde ja como devidos, liquidos e 

certos e passiveis de execugao judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLAUSULA D^CIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAgAO, CESSAO E TRANSFERENCIA

Nao e permitido ao Contratado subcontratar os servigos ora pactuados, bem como utilizar 

pessoas que nao sejam seus profissionais.

0 Contratado nao podera transferir ou ceder, no todo ou em parte, os servigos 

contratados, salvo com autorizagao previa por escrito do Contratante, regulando-se em 

cada caso a responsabilidade da cedente pelos servigos ja prestados ou a prestar.

I.

0 Contratado nao podera ceder ou dar como garantia, a qualquer ti'tulo, no todo ou em 

parte, os creditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, 

salvo com autorizagao previa e por escrito do Contratante.

Constara, obrigatoriamente, da autorizagao previa, que o Contratante opoe ao 

Cessionario dos creditos as excegoes que Ihe1 competirem, mencionando-se, 

expressamente que os pagamentos ao cessionario estarao condicionados ao 

preenchimento pela cedente de todas as suas obrigagoes contratuais.

Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposigoes acima, ficara obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

IV.
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CLAUSULA D^CIMA-SEGUNDA - SEGURANgA E PROTEgAO DE DADOS - LEI 13.709/18

0 presente contrato sera regido e interpretado em relafao as leis de protefao de dados 

conforme a Legislagao vigente de Protegao de Dados (LGPD - Lei Geral de Protegao de Dados) 

de acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizagoes), se 

necessario ou aplicavel a outros pai'ses, considerando tambem as regras e obrigagoes legais 

locais correlatas, valendo-se para este contrato e incluindo tambem dados anteriores que 

possam ja existir em nossa base de informagoes para protegao.

I. Importante o entendimento de que nossas regras de politica de privacidade de dados 

estarao disponiveis para consulta em nossos principals canais de comunicagao e 

interagao, e que poderao ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de 

melhor atender as necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento 

legal e regulamentar, tendo o Contratado a obrigagao de consultar versao .atualizada 

sempre que julgar pertinente.

II. Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se tambem que ha uma aceitagao inequivoca 

do conhecimento e entendimento de nossa politica de privacidade e atendimento aos 

seus direitos atraves dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer 

tempo ao e-mail dados(5)igh.org.br.

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por 

estes tratados, em especial com relagao aqueles que venham a constituir objeto deste 

Contrato, todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar a 

Contratada, imediatamente, qualquer solicitagao de titulares que implique na 

necessidade de confirmagao, acesso, corregao, anonimizagao e/ou eliminagao.

IV. A Contratante devera ser integralmente indenizada portoda e qualquer perda decorrente 

do descumprimento, pela Contratada, das disposigoes da LGPD, respondendo a 

Contratada por eventuais sangoes que venham a ser aplicadas a Contratante em razao da 

inobservancia, pela Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

V. Em caso de fiscalizagao ou aplicagao de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional 

de Protegao de Dados ("ANPD") em decorrencia de infragao as normas da LGPD no que 

se refere aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte 

devera, conforme o caso, fornecer a outra, para fins de defesa, todos os subsidies e provas 

que comprovem que (i) nao ocorreu o tratamento dos dados que Ihes foram atribuidos; 

(ii) nao houve violagao a legislagao de protegao de dados; ou (iii) o dano causado e 

decorrente de culpa exclusive do titular dos dados ou de terceiros."

9
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CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DO USO DE IMAGEM

Fica acordado entre as partes:

A Contratante, sem qualquer onus para as partes, a qualquer tempo e desde que nao 

afete a moral ou os bons costumes, podera utilizar o nome, a imagem e a voz do 

.Contratado para fins exclusivos da divulga?ao da Institui^ao, bem como para informar 

quaisquer benefi'cios ou campanhas que estejam passiveis de divulga^ao interna, bem 

como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulga-los junto a midia 

escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de comunicagao, publicos ou 

privados, por um pen'odo de ate 24 (vinte e quatro) meses ou ate a solicita^ao de retirada 

de anuencias.

I.

A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, 

corredores internes e externos, refeitorios etc.), monitoramento em tempo real das 

atividades dos funcionarios e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. 

Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina diaria da empresa e ao auxflio na 

identifica^ao de possfveis irregularidades.

III. Caso nao seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulga^ao da instituigao e suas atividades podera manifestar 

expressamente em documento proprio a ser solicitado.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Cabera ao contratado cumprir as seguintes normas:

I. O Contratado, se aplicavel ao objeto, devera obedecer as determinagoes ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular 

de meio ambiente, seguranga e saude ocupacional, sendo a unica responsavel pelas 

providencias necessarias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservancias delas.

0 Contratado envidara os melhores esforgos para respeitar e fazer com que seus 

empregados respeitem as Normas de Seguranga do Trabalho e utilizem os Equipamentos 

de Protegao Individual ("EPI") e/ou de seguranga tecnologica necessaries a fungao 

desempenhada, conforme determinado por legislagao especifica se for necessario.

0 Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da 

Portaria n2 3.214/78 do Ministerio do Trabalho e Emprego ("MTE") e suas respectivas

III.

10
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altera^oes, bem como das instru^oes emitidas pela Contratante, providenciando as suas 

custas seguro de acidente de trabalho para todos os seus empregados a servifo deste 

CONTRATO. A Contratante estara, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em 

relasao a acidentes ou doengas profissionais resultantes dos servigos contratados, salvo 

se, comprovadamente, por omissao ou agao, venha a dar causa.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA- DA RETEN^AO 

0 Contratante podera reter:'

I. Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipotese de infragao 

contratual e/ou prestagao de servigo inadequada pelo Contratado, incluindo-se 

tambem as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja 

devido pelo CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de 

ressarcimento de possiveis prejui'zos provocados pelo CONTRATADA e ou seus 

empregados.

II. Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipotese de infragao contratual 

e/ou prestagao de servigo inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente 

as multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

Contratado em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possiveis prejui'zos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

0(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipotese de nao pagamento dos 

salaries dos empregados do Contratado que prestem servigos para o 

Contratante, somente liberando os valores retidos na hipotese de adimplemento 

dos salaries ou acordo entre as partes.

0(s) faturamento(s), na hipotese de Reclamagao Trabalhista, em que o 

Contratante figure como responsavel principal, solidaria ou subsidiaria, de 

empregados ou prestadores de servigo da Contratada, ate o limite dos valores 

reclamados na citada agio, somente liberando os valores retidos na hipotese de 

exclusao da lide ou acordo entre as partes.

O(s) faturamento(s), na hipotese de agoes judiciais, em que o Contratante figure 

como responsavel principal, solidaria ou subsidiaria, oriunda de fatos praticados 

por empregados ou prestadores de servigo do Contratado, ate o limite dos valores 

requeridos na citada agio, somente liberando os valores retidos na hipotese de 

exclusao da lide ou acordo entre as partes.

Os impostos da nota, quando necessario e amparado por lei.

III.

IV.

V.

§49

11
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§ie Os valores retidos de acordo com as almeas 'a' e 'b' serao liberados apos a assinatura do 

TRD (Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante.

§29 Os valores retidos nao sofrerao nenhum acrescimo, sendo liberados pelos valores 

historicos da retengao.

§39 Rescindido o contrato nos termos da Clausula Decima-quinta, alinea 'a', perde a. 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importancias retidas, alem de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infragao ou prestagao inadequada do contrato.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA - DA ETICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPCAO

Na execugao do presente contrato e vedado as partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecerou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente publico 

ou a quern quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar 0 presente 

Contrato;

c) Obter vantagem ou beneffcio indevido, de modo fraudulento, de modificagoes ou 

prorrogagoes do presente Contrato, sem autorizagao em lei, no ato convocatorio da 

licitagao publica ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar 0 equilibrio economico-financeiro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer agoes 

ou omissoes que constituam pratica ilegal ou de corrupgao, nos termos da Lei n2. 

12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicaveis ("Leis 

Anticorrupgao"), ainda que nao relacionadas com 0 presente Contrato;

§19 0 CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir 0 uso nao 

autorizado, bem como a revelagao de Informagoes Confidenciais da CONTRATANTE e de 

suas Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem 0 consentimento previo e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponfvel qualquer das 

Informagoes de Propriedade Exclusive dela.

§22 Sera permitido o uso de informagoes confidenciais tao somente com 0 proposito de avalia- 

las, bem como para fomentar as relagoes.comerciais entre as PARTES e/ou suas

12
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respectivas partes responsaveis, e ainda, para subsidiar decisoes ou fornecer orientagoes 

acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio 

a orgaos governamentais e/ou de fiscaliza^ao, bem como bancos e necessarias ao 

cumprimento das obrigagoes entre as partes. Para qualquer outra forma de utilizacao das 

informagoes confidenciais, e imprescindivel autorizagao expressa da CONTRATANTE, 

salvo as previstas e indicadas em nossa politica/contrato e em beneficio das partes.

§32 A obrigagao de confidencialidade permanecera em plena vigencia pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informagoes Confidenciais da CONTRATANTE, o que 

nao liberara o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigagao quanto a 

manutengao e subordinagao aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de 

informagoes caso demandado.

§42 0 CONTRATADO se compromete em executar os servigos com rigorosa observancia as

tecnicas adequadas a trabalhos de igual natureza, as especificagoes da NBR da ABNT, alem 

das leis e normas tecnicas aplicaveis, comprometendo-se, em qualquer hipotese, a adotar 

os melhores padroes aplicaveis.

§52 0 CONTRATADO envidara os melhores esforgos para cumprir e fazer cumprir pelos seus

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem 

como Regulamentos de Seguranga e Autoridades, alem das instrugoes que forem 

expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os servigos que ali operam em relagao 

tambem ao Programa Corporative de Integridade (Compliance), garantindo padroes 

eticos e morais como urn aspecto institucional da CONTRATADA.

§62 0 presente contrato sera regido e interpretado de acordo com as boas praticas de

seguranga da informagao, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Seguranga 

da Informagao, correlata as politicas e padroes internes do CONTRATANTE e as leis da 

Republica Federative do Brasil correlatas ao tema.

§72 Manter sempre nas atividades pessoal responsavel, devidamente capacitado, que atue 

com autonomia e poder de decisao para atender as solicitagoes do CONTRATANTE e para 

ordenar e fiscalizar a correta e segura execugao dos servigos e entrega de produtos.

13
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§82 A contratada declara ter ciencia do disposto na Lei n2 8.080/1990 e na Portaria n? 

1.601/2011, que os services prestados pela Contratante serao totalmente gratuitos, 

atendendo a polftica de universaliza^ao do acesso a saude, sendo vedada a cobran?a de 

qualquer valor aos usuarios por parte da contratada;

§92 Em decorrencia da presente contratagao, sojj qualquer hipotese ou em qualquer situagao, 

nao se presumira a eventual existencia, ou se estabelecera a presungao de qualquer 

vinculo societario e ou empregaticio, ou obrigagdes de caratertrabalhista e previdenciario 

entre as partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e nao serao fiadoras 

das obrigagoes e encargostrabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade 

a exclusividade e responsabilidade por tais obrigagoes, inclusive nas esferas civil e penal;

§102 Cada parte respondera individualmente por quaisquer perdas e danos, materials ou 

pessoais, oriundos de suas respectivas agoes ou omissoes, bem como dos profissionais a 

si vinculados, que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de 

responsabilidade exclusiva e indelegavel da parte culpada e causadora do prejuizo 

responder perante terceiros e a parte inocente, nas hipoteses capazes de configurar 

impericia, imprudencia ou negligencia, obrigando-se, a parte culpada a ressarcira outra 

parte inocente, se esta vier a ser acionada por agao ou omissao da culpada e causadora 

do dano.

§112 a eventual tolerancia a infragoes a qualquer das clausulas deste instrumento ou o nao 

exercicio de qualquer direito nele previsto constituira liberalidade, nao implicando em 

novagao ou transagao de qualquer especie.

CLAUSULA DECIMA-SETIMA - DA EXTINCAO

O presente contrato podera ser extinto nas seguintes hipoteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigencia inicial, comprometendo-se a conceder o aviso previo 

de 30 (trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a previa 

anuencia da outra parte, porescrito;

. c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperagao 

judicial ou extrajudicial ou autofalencia, ou tiver a sua falencia requerida ou decretada;
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d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, clausulas 

contratuais, prazos e especificagoes;

e) Tambem sera causa de rescisao motivada o inadimplemento contratual por 

descumprimento de quaisquer obrigagoes previstas nesse contrato, por quaisquer das 

partes, que nao seja sanado no prazo estabelecido em notificagao encaminhada nesse 

sentido pela parte lesada, prazo esse nao inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f) Perda do direito de Gestao da unidade hospitalar pelo Contratante.

g) Na superveniencia de caso fortuito, de forga maior ou fato impeditivo a consecugao dos 

objetivos sociais das partes, em razao de decisao judicial ou por ordem dos poderes publicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execugao do presente contrato.

h) Por exclusive criterio de conveniencia e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso previo de 30 dias, sem que haja aplicagao de multa ou pagamento de 

indenizagao de qualquer natureza.

Paragrafo Unico: Em qualquer das hipoteses de encerramento do presente contrato sera 

obrigagao comum as partes a realizagao da devida prestagao de contas, no prazo maximo de 30 

(trinta) dias subsequentes, abrangendo os aspectos fisicos e financeiros do relacionamento. 

Nesse sentido, sera assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneragao 

correspondente aos servigos efetivamente ate ai prestados, nao obstante o encerramento do 

Contrato.

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DA ASSINATURA DIGITAL

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e 

garante que sua assinatura digital ou eletronica tern o mesmo efeito vinculativo que teria a 

assinatura manuscrita, possuindo carater irrevogavel e irretratavel, desde que: seja realizada 

por meio de plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade 

verificaveis e atenda ao disposto na Medida Provisoria 2.200-2/2001 (ou em outra legislagao 

que venha a substitui-la).

CLAUSULA DECIMA-NONA-DA FISCALIZAgAO

Cabera ao Contratante, no curso da execugao de servigo, a fiscalizagao com observancia das 

disposigoes contratuais, de forma a promover aferigao acerca do devido cumprimento dos 

servigos prestados, sem prejui'zo da fiscalizagao exercida pela Contratada.
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0 acompanhamento e fiscalizagao da execugao deste contrato serao realizados 

pelo Diretor Administrative, ou em sua ausencia, pelo Diretor Geral;

I.

§ie A fiscalizagao exercida pelo CONTRATANTE nao implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsavel pelo acompanhamento do contrato;

§22 0 acompanhamento do servigo pela CONTRATANTE nao exclui e nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 

CONTRATADA na execu?ao do contrato.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiania/GO como o unico competente para o exercicio e 

cumprimento dos direitos e obrigagoes decorrentes do presente instrumento, renunciando as 

partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou 

futures domicilios.

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos juridicos e legais.

Goiania/GO, 3' ;embro de 2022.

Sr. Elkler Ferreira PintoDr. Joel Sobral de Andrade

Institute de Gestao e Humanizagao - IGH Pastarosa Servigos EIRELI

ContratadaContratante
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Anexo I - Proposta de Prefo

HEAPA

PROPOSM TECNICA COMERCIAL
(ADO DE PRAGAS URBANAS

V
' ■1]

Pifcvia Ro
Olrol

i? Fundada em 1997;
s’ Atuando no ramo de Manejo Integrado de Pragas 

Urbanas, desinsetizagao, higienizagao de reservatorios de 
agua e Sanitizagao;

0 Atende sob o regime de contrato mais de 1.500 
estabelecimentos comerciais, industriais e de servigos;

0 Maior controladora de pragas do Centro Oeste brasileiro e 
uma das maiores do pais;

0 Em media, sao emitidas 160 ordens de servigos 
diariamenle;

0 70.000 Km percorridos (media mes).

MEAPAIIOH
N
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Equipe para elaboragao de graficos, mapas, medigao do grau de satisfagao 
dos dientes e apoio aos diversos departamenlos da PASTAROSA;
Equipe mullidisciplinar (ormada por bidlogos, nulricionistas, Tl, RH, 
engenheiro civil e administradores;

& 60 colaboradores;
c APastarosaatendeaLeino2O.59OdeO9deoutubrode2O19,qu0a 

empresa para exercero Controle de Pragas, dovera estar devidamonte 
sediada dentro do Estado e licenciada polos orgaos de fiscalizagao 
competentes.

Redo de Protegao aos Colaboradores
Algumas agoes promovidos pela PASTAROSA, Irazem beneficios imporlantes 
e conlribuem para elevar a qualidade de vida e satisfagao de seus 
colaboradores e familias,

Bolsa universitbria integral;
0 Plano de saiide aos colaboradores, 

esposas e filhos;
O Plano de cargos e salaries;

0 Uniformizagaosomcusloaos 
colaboradores;

0 Segurodevida;
0 Indice de produtiyidade aos ^

Li

S£RVI(OS
•OB'-*- U.,..

& MbB

documentagao

Atendemos 100% da legislagao e normativas

0 Licenga de Funcionamento (Prefeitura de GoiSnia); 
0 Alvara Sanitario Municipal (Vigilanda Sanitiria);
0 ISO 9001:2015 -Gestaoe Qualidade;
0 ISO 14001:20015 - Gostao Ambiental;
0 AMMAe IBAMA ■ Licenga Ambiental;
0 Certificado dos Bombeiros;
0 Incinera — ConUato com oirpiosa ospecaleada paia rsoollur 

o Incincrar as umbalagens ulilizadas no mane;o:
0 CRBIO - Registro no Conselho de Biologia;

0 Cerlilicado de Protegao e Saude no
Trabalho, PPRA, PCMSO;

0 Programa de Manejo Integrado de Pragas
Urbanas - OisponlM-jatf-o do oasla com lodos os
processes.

0 POP - Procedimento Operacional Padrao;
0 FISPQS - Ficbas da Infornia^So da Seguranp] paro

PiodulosQuimcos;
0 TRT - Tctmo do ResponsabiMada IScnica.

:Em -..i:®

strtvKos
iavm Kv 
Ulmtoi I

t/IGHME.
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CONHECA NOSSOS PROGRAMAS E SERVigOS

f|ff [vj Todas as informagoes disponiveis
' ^ em um so lugar(site,da pastarosa)ii-ni > > to*

0 tecnico da PASTAROSA chega ao local, executa o servigo no estabelecimento e faz o langamento no 
sistema, disponibilizando em tempo real (online) ao cliente todas as informagoes pertmentes ao Manejo 
realizado.

^ Estatlstica descritiva de incidencias de pragas 
urbanas;

i? GrPlicos de controle de moscas;
0 Gniticos de controle de rates;
0 Gratlcos de controle de baratas;

0 Grafico de controle de formigas;
0 Grafico de controle de pragas em graos armazenados; 
0 Grafico de pragas por areas;
0 Relatdrio consolidado de servigos realizados;
0 Ficha de monltoramento do controle de pragas urbanas;

0 Planllhas de monitoramento de ratos, moscas o 0 Laudo tdcnico.
baralas, lormigas, Iragas e carunchos;

mm®.^.1

Hiavid
DlraloM

SEGURANCA DO TRABALHO

A PASTAROSA cumpre rigorosamente as normas de
seguranga do trabalho, Ireinando e oferecendo os
melhores equipamentos aos colaboradores.
Nossa equipe e capacitada e comprometitia com as dirotrizes de seguranga

^*8 NR5 - OIPAtComissao InlemadePrevongaadoAddoiiosJ:

NR6 - EPI (Equianomo de ProlegJo IndiiMual);

NR33 - Espago Confinado;

NR35-Trabalho emaltura.

fQ MOPP - Transporte de Produtos Perigosos.

Diiolora
HEW
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Detalhamento operacional - IMPLANTACAO

0 Mapeamento do local com classifica?ao dos ambientes por risco de contaminagao;
Vistoria e idenlificagao das pragas;

0 Palcstras de conscientizagao e Ireinamentos dos colaboradores da conlratada;
0 Registro de nao conformidades;
0 Implantagao de planilhas para registro de pragas;
0 Sugestoes de medidas preventivas e correlivas;
(5 Definigao de estratdgia de trabalho e cronograma de atividades;
0 Visitas periddicas do supervisor tdcnico da PASTAROSA, com relatorio de inspegao tecnica; 
0 Instrumento de regulamentagao do Manejo Intogrado de Pragas Urbanas;
0 Certiticado de treinamento do P.C.O (Protisslonal Conlroladorde Pragas Urbanas);
0 Fichas lecnicas e de emergencia dos produtos utilizados;
0 Programa C.I.P, atendendo a RDC 52/2009;
0 Planilhas de inspegao e relatorios, grdficos e avaliagao de resultados.

Aiguns dos nossos principals clientes

©DONfi COVA SUPERm Dicasa(Biss SW- I.AII'OKIO -
BK1STOL Nascmtc

TaiicoEMPADAO
GOIANOSuper

FRFinGO FLAMBOYANT•vrjjr-’.vTi

.A,

oo ©
«reite « umku m cot><M D~
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Esfcopo de trabalho

B.I Baratas |xl Formigas |g Ralos

f I AmcfllHin LuotifWsa D Acnadilha Eccl6gica

Data: 22/09/2022 
Validado da proposta: 15 dias

Controle Integrado de Pragas Urbanas, quinzenalmente (duas visitas no m6s) 
R$ 1.990,00 (Mil e novecentos e noventa reals) mensalmente a cada 30 dias

WVSIAKOSA SERVICOS HIKtLl 
CNPJ 0Z.Z8Z.Z41/00O1ZW

BANCO CAIXA ECONOMIC* FEOFRAl 
AGtNUA: 2ZS0 •
C/C: IB?.J

Juliana Queiroz 
Coordenadora Vendas 
(62)3928-9952 -
Wattsap: (62) 99698-4004

Contrato de 12 Meses
A Pastarosa atendo a Loi municipal n° 20.590 de 09 de oulubro do 2019, quo a 
ompresa para oxorcor o Controle do Pragas, dcvora cslar dovidamcntc sediada

i mwsrupiM II. rrMH*a IWr

,,nuino;./v »'C|
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SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

FORM.COR.COM.004 

Emissão: 19/08/2020 

Versão: 02 

Revisão: 04/02/2021 

Página: 1 de 3 

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana 

Nº. SOLICITAÇÃO/SISTEMA: ___________________________________   DATA:_____________________

1. SOLICITANTE

Unidade: 

Endereço/Ponto de Referência: 

Cidade/Estado: 

Setor/ Departamento: 

Nome: 

E-mail:  Telefone: 

2. INFORMAÇÕES SOBRE A DEMANDA

Objeto da contratação:  Início previsto para realização do serviço: 

Descrição detalhada do objeto/quantidade (Se o espaço não for suficiente, anexar): 

Dados do equipamento: 

Obrigações específicas do Prestador de Serviço: 

Legislação relacionada: 

Arquivos anexados: 

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Local: 

Dia/Horário para realização do serviço: 

BLOQU EAR  INFORM. 

adriano.pessoa
Nota
Accepted definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Comentário do texto
Especificação do serviço desejado.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Responsável pela demanda e por tirar dúvidas técnicas.

adriano.pessoa
Comentário do texto
para Manutenção, informar: Modelo/Marca, Fabricante, Nº de série, período de Garantia, inclusão de peça para o serviço ou somente mão de obra; para Locação: características técnicas, capacidade, dimensão, alimentação...

adriano.pessoa
Comentário do texto
Alvarás/licenças, certificações, atestados de capacidade técnica.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Descrever quais devem ser observadas na prestação do serviço.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Listar quais arquivos (fotos, arquivo da arte para impressão), dados adicionais enviados em anexo.

adriano.pessoa
Comentário do texto
Setor, localização para realização do serviço (especificar se é trabalho em altura, espaço confinado).

adriano.pessoa
Comentário do texto
Informar se há alguma limitação.

adriano.pessoa
Nota
Accepted definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Nota
Completed definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Nota
Completed definida por adriano.pessoa

adriano.pessoa
Nota
Completed definida por adriano.pessoa
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Emissão: 19/08/2020 

Versão: 02 

Revisão: 04/02/2021 

Página: 2 de 3 

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana 

4. VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA

Período disponível para visita técnica:

 OBRIGATÓRIA: (    ) NÃO  (    ) SIM

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO

A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações: 

• Nome comercial da empresa .

• Endereço.

• Nome do representante comercial.

• E-mail / Telefone.

• Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF).

• Prazo de Entrega.

• Prazo de Garantia do Serviço.

• Condição de pagamento:  faturado e depositado em conta bancária (Pessoa Jurídica) de
titularidade do Contratado.

• Cartão CNPJ, em anexo, demonstrando o CNAE que autoriza o tipo do Serviço.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL: após a execução do serviço contratado, o Prestador de Serviço deverá enviar 
NF,  Relatório de Evidências do Serviço prestado e as certidões que comprovem regularidade fiscal em âmbito 
Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho e contribuições relativas ao FGTS.  

Para serviços realizados nas Unidades localizadas em Goiás, a CND Estadual deve ser do Estado de Goiás e 
na Nota Fiscal deverá constar o número do Contrato de Gestão da Unidade (conforme A.S). 

Nota: Os regulamentos de compras do IGH estão disponíveis para consulta no site https://www.igh.org.br/ 

- REGULAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DO INSTITUTO DE GESTÃO E
HUMANIZAÇÃO.

- REGULAMENTO DE COMPRAS, ALIENAÇÕES, E CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DO
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO NO ESTADO
DE GOIÁS.



SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

FORM.COR.COM.004 

Emissão: 19/08/2020 

Versão: 02
Revisão: 04/02/2021 

Página: 3 de 3 

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana 

6. INFORMAÇÕES INTERNAS Não serão divulgadas ao Prestador de Serviço.

Tipo de Serviço     (    ) não Contínuo (demanda eventual)   (    ) Contínuo (requer contrato) 

Prazo     (    ) Emergencial       (    ) Normal 

Justificativa do serviço: 

Está no período de garantia? (    ) Sim  (     ) Não   (   ) Não se aplica    

Tem fornecedor exclusivo? (   ) Sim  (    ) Não   (   ) Não se aplica

Localização atual: (    ) Unidade (     ) Empresa_______________________________________ 

7. Gestor do Contrato (Unidade Solicitante)

Nome: Cargo: 

Matrícula: Centro de Custo: 

8. Informações sobre contrato atual  quando houver.

Empresa: Nº. do contrato: 

Valor mensal (R$)/Unitário: Data de Vencimento: 

Caso o Prestador de Serviço atual ou anterior não deva participar do processo de cotação, deverá ser 
anexada justificativa e evidências de Notificação (Avaliação do Fornecedor, Ata de Reunião).  

APROVAÇÃO 

Nome do Gestor da Unidade: _______________________________________________________________ 

Data da Autorização: ______________________________________________________________________ 

Notas: 

1. Este documento deverá ser enviado para solicitacaoservico@igh.org.br (Setor de Compras do IGH), pelo

Gestor da Unidade, que é o Responsável por autorizar a demanda. Em caso de impossibilidade, o

solicitante poderá enviar, inserindo o e-mail do Gestor em cópia.

2. No campo ASSUNTO, do e-mail, deverá ser informado Nº. da Solicitação – Nome da Unidade - Prazo

(se Emergencial ou Normal). Ex.: 008/20 – UPA XXX – Emergencial; 032/20 – UPA XXX – Normal

3. Enviar apenas uma Solicitação por e-mail; lembre-se que é um Formulário por demanda!

4. Não é obrigatório imprimir este formulário para assinar; mas caso o faça, enviar arquivo digitalizado em

formato pdf.

5. A demanda será desconsiderada se não forem seguidas as orientações acima.



COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
SOLICITAÇÃO: 30251 – HEAPA – HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA – GO 
 
 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO : 
Prestação de serviços de empresa especializada em controle sanitário integrado no combate a 

pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização, desratização e desalojamento de 

pombos). 

 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Visitas semanais, de empresa especializada e autorizada pela Vigilância Sanitária para prestação 

de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, englobando 

dedetização (desinsetização, desratização e desalojamento de pombos), com fornecimento de 

mão-de-obra qualificada, produtos específicos, materiais, equipamentos e EPI’s, com a 

finalidade de manter os ambientes de trabalho em estado de salubridade para segurança dos 

pacientes e profissionais do Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia - HEAPA. 

 

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO PRESTADO DE SERVIÇO: 
1. Os serviços devem ser executados uma (01) vez por semana, deve ser realizado em todo o 

Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia localizado em Avenida Diamante, Esquina com Rua 

Mucuri, S/N – Setor Conde dos Arcos Aparecida de Goiânia/GO, incluindo área externa e interna, 

teto, esgoto e todo e qualquer lugar dentro das dependências do hospital e estar de acordo com 

a RDC nº 52 de 2009, compreende a dedetização (desratização, desinsetização e desalojamento 

de pombos): 

a) Desalojamento de pombos: Compreende no desalojamento de pombos; 

b) Desinsetização: Compreende a eliminação de baratas, formigas, traças, aranhas, pulgas, 

percevejos, ácaros, insetos rasteiros e incluindo o serviço de monitoramento e controle dos 

vetores transmissores da dengue, zika, chikungunya, febre amarela e malária e outras pragas; 

c) Desratização: Compreende a eliminação de ratos, ratazanas e camundongos. 

 

LEGISLAÇÃO RELACIONADA: 

Estar de acordo com  as Regulamentações pertinentes e suas atualizações  da RDC nº 52/2009, 

Portaria n⁰ 10/85-MS/SNVS (atualizada), na Lei 6.360/76, RDC de n⁰ 184/01-ANVISA, RDC de n⁰ 

34/2010-ANVISA, RDC de n⁰ 339/05-ANVISA, Portaria DISAD 10/80, Portaria n⁰ 09/MS/SNVS/87, 

RDC de n⁰ 29/10-ANVISA, RDC de n⁰ 30/11-ANVISA e demais normas vigentes. 





























Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
4944785       21/07/2022 21/07/2022 21/10/2022

Dados básicos:
CNPJ : 02.282.241/0001-04

Razão Social : PASTAROSA SERVIÇOS LTDA

Nome fantasia : PASTAROSA SERVIÇOS

Data de abertura : 09/12/1997

Endereço:
logradouro: RUA 04 Nº 40 QD J LOTE 19

N.º: 40 Complemento: QD J LOTE 19

Bairro: SETOR MARECHAL RONDON Município: GOIANIA

CEP: 74560-320 UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-47 Aplicação de agrotóxicos e afins - Lei nº 7.802/1989

21-58 Manejo de espécie exótica invasora - Resolução CONABIO nº 7/2018

21-59 Manejo de fauna sinantrópica nociva - Instrução Normativa IBAMA nº 141/2006

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação XJFWIGKTY4CAXEWP

IBAMA - CTF/APP 21/07/2022 - 10:55:00





ALVARÁ SANITÁRIO Nº 286283

VALIDADE ATÉ : 31/12/2022
           A Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a legislação vigente e, tendo em vista a
regularização funcional da empresa:

Razão Social  PASTAROSA SERVICOS EIRELI
Denominação PASTAROSA SERVICOS
CPF/CNPJ  02282241000104 Inscrição Municipal  1361376
Endereço  R 4 N. 40 QD- J LT- 19 SET MARECHAL RONDON
Atividade(s)  8122200 - 1 - SERVIÇOS DE MANEJO INTEGRADO DE PRAGAS URBANAS - Acima de 10 empregados, 

8129000 - 4 - SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA - Acima de 10 empregados, 
 

Sob a responsabilidade técnica de:

WESCLEI PEREIRA DOS SANTOS - Responsável - - - 

Tendo como representante legal :

ELKLER FERREIRA PINTO

Concede alvará de autorização sanitária para o exercício de 2022.

Goiânia, 3 de janeiro de 2022.

Observações

Este documento deverá ser fixado em local visível e público.

Este documento poderá ser cassado a qualquer momento, se CONSTATADAS
IRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO.

 

Código de Verificação: NxmrMlN3

 

                                    Anderson Alves  Oliveira                                         Fabiana Darelli Viegas

                                 Gerência de Cadastro e Licenciamento Sanitário                                 Diretoria de Vigilância Sanitária e Ambiental

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE                     
AV DO CERRADO, Nr. 999, Qd. AREA, LOT PARK LOZANDES, GOIANIA - GO



 

 

 

 
TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – TRT

 
VALIDADE: 31 de Março de 2023

 
        Certificamos que a Pessoa Jurídica PASTAROSA SERVICOS EIRELI - ME -
MATRIZ, inscrita no CNPJ sob o n.º 02.282.241/0001-04, registrada nesse CRBio-
04 sob o  n.º 000314-04/2016, está regular junto ao CRBio-04, e que o(a) Biólogo(a)
WESCLEI PEREIRA DOS SANTOS registrado(a) nesse CRBio-04 sob o n.º
104358/04-D, atua como responsável técnico – RT na área de MEIO AMBIENTE E
BIODIVERSIDADE: CONTROLE DE VETORES E PRAGAS, face ao cumprimento
das exigências legais estabelecidas na Lei n.º 6.684 de 03 de setembro de 1979 e
Resolução CFBio 115/07.
 
         Havendo alteração da responsabilidade técnica, o Conselho Regional de
Biologia - 4ª Região  – CRBio-04 deverá ser comunicado no prazo máximo de 10
(dez) dias, sob a pena das cominações legais.
 

Belo Horizonte, 11 de Fevereiro de 2022.
 
 

CARLOS FREDERICO LOIOLA
CRBio-04 008871/04-D
Presidente do CRBio-04

Esta página faz parte da(o) CERTIDÃO CERTIFICADO RESPONSABILIDADE TECNICA nº 1400/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 4ª REGIÃO  - CRBio-04

MG | GO | TO | DF

  Folha: 1/1

__________________________________________________________________________________________________
Avenida Amazonas, 298 - 15º Andar - Centro - Belo Horizonte/MG, CEP: 30.180-001

Telefone/Fax CRBio-04: (31) 3207-5000
Endereço Eletrônico: crbio04@crbio04.gov.br - Home-page: http://www.crbio04.gov.br/
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
4944785       21/07/2022 21/07/2022 21/10/2022

Dados básicos:
CNPJ : 02.282.241/0001-04

Razão Social : PASTAROSA SERVIÇOS LTDA

Nome fantasia : PASTAROSA SERVIÇOS

Data de abertura : 09/12/1997

Endereço:
logradouro: RUA 04 Nº 40 QD J LOTE 19

N.º: 40 Complemento: QD J LOTE 19

Bairro: SETOR MARECHAL RONDON Município: GOIANIA

CEP: 74560-320 UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
21-47 Aplicação de agrotóxicos e afins - Lei nº 7.802/1989

21-58 Manejo de espécie exótica invasora - Resolução CONABIO nº 7/2018

21-59 Manejo de fauna sinantrópica nociva - Instrução Normativa IBAMA nº 141/2006

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação XJFWIGKTY4CAXEWP

IBAMA - CTF/APP 21/07/2022 - 10:55:00



CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 10:29 SOB Nº 52600738071.
PROTOCOLO: 181023610 DE 14/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804832639. NIRE: 52600738071.
PASTAROSA SERVIÇOS EIRELI

      Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
            SECRETÁRIA-GERAL
           GOIÂNIA, 19/11/2018
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 10:29 SOB Nº 52600738071.
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11804832639. NIRE: 52600738071.
PASTAROSA SERVIÇOS EIRELI

      Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
            SECRETÁRIA-GERAL
           GOIÂNIA, 19/11/2018
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 10:29 SOB Nº 52600738071.
PROTOCOLO: 181023610 DE 14/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804832639. NIRE: 52600738071.
PASTAROSA SERVIÇOS EIRELI

      Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
            SECRETÁRIA-GERAL
           GOIÂNIA, 19/11/2018
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PASTAROSA SERVICOS EIRELI
CNPJ: 02.282.241/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:28:23 do dia 01/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/02/2023.
Código de controle da certidão: D7E1.74B2.7CED.D89D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PASTAROSA SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.282.241/0001-04
Certidão nº: 32274052/2022
Expedição: 27/09/2022, às 16:04:27
Validade: 26/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PASTAROSA SERVICOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.282.241/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gôiania, 19 de Setembro de 2022 
 

À 

HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIANIA - CAIRO LOUZADA - IGH 

AVENIDA DIAMANTE - SETOR CONDE DOS ARCOS 

FONE: WAGNER MOURA - 9668-5428 
EMAIL: 

 

  PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE DESINSETIZACAO  

 

Prezados (as) Senhores (as): 

 

A “MATABEM” tem satisfação em apresentar a V. Sª., proposta para execução do serviço em referência, 

garantindo, através da qualificação técnica, de padrão internacional, o máximo em confiança, resultado, proteção e 

respeito ao meio ambiente. 

Com 50 anos de Experiência em Controle de Pragas e Vetores Urbanos e Rurais, a “MATABEM” se destaca pelos 
Resultados obtidos nos serviços que presta. Nossos profissionais são criteriosamente selecionados, adequadamente 

treinados, atualizados tecnicamente e, capacitados a aplicar conceitos inovadores, metodologias e produtos 

modernos com equipamentos de última geração. 

A integração entre o departamento de Pesquisa e Desenvolvimento da “MATABEM” e as Multinacionais que 

pesquisam, desenvolvem e fabricam os produtos por nós utilizados, objetiva manter-nos sempre atualizados. 

Portanto, o Programa “MATABEM” de controle e eliminação de Baratas, Cupins, Formigas, Pulgas, Traças, 

Brocas, Aranhas, Moscas, Mosquitos, outros insetos e Roedores, é eficaz e compatível com pessoas, animais, 

plantas, alimentos e meio ambiente. Nosso preparo e conhecimento do que fazemos nos dá a segurança e 

tranqüilidade para propormos este programa e garantirmos os nossos serviços com o padrão internacional da 

“MATABEM”. 
 

É com grande satisfação que, após análise “In Loco”, apresentamos nosso orçamento para os serviços abaixo 

discriminados. 

   PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS  

RATOS (GARANTIA 7 DIAS) 

ARANHAS (GARANTIA 7 DIAS) 

BARATAS (GARANTIA 7 DIAS) 

ESCORPIOES (GARANTIA 7 DIAS) 

FORMIGAS (GARANTIA 7 DIAS) 

LACRAIAS (GARANTIA 7 DIAS) 
 

  PROCEDIMENTOS  

 

PROPOSTA ORÇAMENTARIA DE SERVIÇOS 

 

* Dedetização, desinsetização e controle de aves "”pombos”utilização de repelente" R$ 24.495,80 reais 

**********Atendimento semanal conforme pedido********** 

 

SISTEMA MERCANTIL DE HIG E CONS LTDA 

CNPJ: 02.604.344-0001-35   - Inscrição Municipal: 141.689-8 

Endereço: RUA 115 N 89 Q F-36A L 22-A ST SUL 

Vendedora: Núbia Guedes - Fone: 62 99225-7620 - e-mail: matabem@gmail.com Dados 

Bancários: Banco do brasil Ag: 3483-5 C/C: 30318-6 
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Tipo do contrato -------- AVULSO SEMANAL. 

Valor total da proposta. ........................ R$ 24.485,80( VINTE E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS ). 

Validade da Proposta: 30 dias. 

 

 

Conselho Regional de Química 12ª 

Região Alvará de Autorização da 

Vigilância Sanitária 

CRQ 12100318 

 

 

 

 

 

 

Dr. Charles Wellington M. Pinheiro 

CRQ 12100318 
 

 

Para sua segurança, contrate apenas empresas credenciadas e habilitadas a fornecer um serviço de qualidade. 

A MATABEM segue todos os critérios da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e credenciada na: 
 

AGOPRAG (Associação Goiana dos Controladores de Pragas Urbanas); 

CRQ (Conselho Regional de Química); 

MAPA (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento). 
 

Dessa forma, queremos deixar bem claro e expresso, nossos sinceros agradecimentos fazendo votos para que 

sejamos sempre um elo permanente, levando-lhes algo honesto, criteriosos e técnicos. 

 
 

Atenciosamente. 

 
 

NUBIA GUEDES DA SILVA 

Matabem - Imunizadora de Ambientes 

(62) 39979600 
 

 

VALORES E PAGAMENTOS 

TERMOS DE RESPONSABILIDADES 

IMPORTANTE 

Matabem - Empresa amiga do Meio Ambiente... e de Você! 



 
 

Rua C-155 QD: 345 LT: 22 – Jardim América – Goiânia – Goiás - CEP: 74257-150 – contato@desprag.com.br 
DESPRAG DEDETIZADORA LTDA EPP - CNPJ: 03.883.919/0001-69 

PREVISÃO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
                                                                                                        Goiânia, 22 de Setembro de 2022. 
1. DADOS DO FORNECEDOR 
 

CNPJ EMPRESA 
03.883.919/0001-69 DESPRAG DEDETIZADORA LTDA - EPP 

ENDEREÇO 
Rua C 155 Qd.345 Lt.22 nº596 

Jardim América – Goiânia - Goiás 
E-MAIL CORPORATIVO contato@desprag.com.br 

 
CEP. 74275-150 

FONE 
62.3259-7566   

CELULAR 
62.98590-8137 

 

     VENDEDOR 
      Leonardo silva 

 
 
2. DADOS DO SOLICITANTE 
 
 EMPRESA/ÓRGÃO SOLICITANTE:  

HEAPA/IGH 
CONTATO: Wagner da Silva Moura 
wagner.moura@leaoutsourcing.com.br 

Fone:  
62 9 9668-5428 / 
71 9 9389-7666 

 
DO VALOR DOS SERVIÇOS(s)        
 
Item Serviço Periodicidade 

DE APLICAÇÃO 
 
        Valor MENSAL 

 
   1 

DEDETIZAÇÃO DESRATIZAÇÃO 
E DESALOJAEMTO DE POMBOS  

 
SEMANALMENTE 

 
     R$ 3.400,00 

Valor total da proposta MENSAL: R$3.400,00 
Dados bancários: agencia 3351-0 c/c 7431-4 Banco Sicoob 
REQUISITOS TÉCNICOS 

A empresa deverá seguir as normas estabelecidas pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 
conforme determina a Resolução – RDC nº52/2009; apresentando a seguinte documentação no ato da 
contratação: 
Licença Ambiental, (Licença Ambiental) expedida pela AMMA; 
Alvará Sanitário expedida pela Inspetoria de Saúde Municipal ou Estadual; 
Atestado de Capacidade Técnica Registrado no Conselho de Classista; 
Certidão de Registro e Quitação (CRQ) do respectivo conselho de classe no mesmo conselho classista do 
Responsável Técnico. 
Certificado de Cadastro Junto ao IBAMA, de acordo com a Lei nº6.938, de 31 de agosto de 1981. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

 
6. OUTRAS OBRIGAÇÕES: Incluindo materiais, maquinários, impostos, viagens, alimentação e mão 
de obra. 
7.         DO PAGAMENTO: até 30 DIAS. 
Sem mais para o momento antecipamos nossos agradecimentos.  
Atenciosamente 
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14 de setembro de 2022

22 de setembro de 2022

Goiania - GO, 15 de setembro de 2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTROLE DE PRAGAS (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE POMBOS)

Nota: O Regulamento de Compras, Alienações e Contratações De Obras e Serviços do Instituto de Gestão e 

Humanização na Execução De Contratos de Gestão no Estado De Goiás, disponível para consulta no site:    

https://www.igh.org.br/

Av. Diamante, s/n - St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.969-210

A Proposta deverá ser enviada por e-mail para:  solicitacaoservico@igh.org.br

contendo as seguintes informações: Nome comercial da empresa, CNPJ, Endereço, Contato da área 

comercial, E-mail, Telefone, Descrição do objeto, Valor expresso em reais, incluindo frete (CIF), Prazo de 

Entrega, Prazo de Garantia do Serviço, Prazo de Pagamento, Pagamento – mediante crédito em conta 

bancária (Pessoa Jurídica) de titularidade do Contratado.

DESCRIÇÃO

Início do recebimento das propostas:

Data final de recebimento das propostas:

Quaisquer dúvidas referentes a esta Tomada de Preços, direcionar e-mail para 

solicitacaoservico@igh.org.br  ou buscar informações no seguinte endereço:

 

PERIODO DE COTAÇÃO

 

 

Av. Diamante, s/n - St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.969-210

 

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, classificado 

como Organização Social, vem tornar público da Tomada de Preços, com a finalidade de adquirir bens, 

insumos e serviços para a(s) seguinte(s) unidade(s):

HEAPA - Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia

TOMADA DE PREÇO

20221509S052HEAPA

Wagner Moura
2022.09.15 
14:58:01-03'00'

Wagner 
Moura
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FORNECEDOR VALOR R$

02.282.241/0001-04

Goiania - GO,

RESULTADO - TOMADA DE PREÇO

20221509S052HEAPA

O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, entidade de direito privado e sem fins lucrativos, 

classificado como Organização Social, vem tornar público o resultado de processo, com a 

finalidade de adquirir bens, insumos e serviços para a(s) seguinte(s) unidade(s):

HEAPA - Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia

Av. Diamante, s/n - St. Conde dos Arcos, Aparecida de Goiânia/GO, CEP: 74.969-210

 

 

 

 

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONTROLE DE PRAGAS (DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E DESALOJAMENTO DE POMBOS)

1.990,00R$      

 

28 de setembro de 2022

PASTAROSA SERVIÇOS EIRELI

Wagner Moura
2022.09.28 
16:07:17-03'00'

Wagner 
Moura
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CHECK LIST DOCUMENTOS PARA CONFECÇÃO DE CONTRATOS 
SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA 

 

☒ SOLICITAÇÃO PADRÃO DE CONTRATOS (SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MÉDICA) 

☒ CARTÃO DE CNPJ DA EMPRESA 

☒ CHECK LIST ASSINADO (NO MINIMO POR UM RESPONSAVÉL) 

☒ CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 

☒ DOCUMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

☐ CERTIFICADO DA PJ MÉDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (QUANDO MÉDICO) 

☐ COPIA DA CARTEIRA DO CONSELHOR REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO ONDE ATUA 

(CRM) - (QUANDO MEDICOS) 

☐ QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES – QSA (QUANDO FOR MÉDICO) 

☐ PROCURAÇÃO COM DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL – (CASO APRESENTANDA) 

☒ PROPOSTAS DE PREÇOS ASSINADAS POR AMBAS AS PARTES (PARA MODALIDADE POR 

TOMADA DE PREÇO) 

☒ PLANILHA DE ORÇAMENTO (MAPA DE COTAÇÕES) – SETOR DE COMPRAS 

☒ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO – SETOR DE COMPRAS 

☐ NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - SETOR DE COMPRAS 

☐ NOTA JUSTIFICATIVA DE ÚNICO FORNECEDOR (CASO NECESSÁRIO) 

☐ NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO 

☐ CARTA DE EXCLUSIVIDADE (SE APLICAVÉL) 

☐ COPIA DO IPVA VIGENTE (LOCAÇÃO DE AUTOMOVÉIS E AMBULANCIA) 

☒ ALVARÁ VIGILANCIA SANITARIA VIGENTE (ALIMENTOS, LAVANDERIA, LABORATORIOS, 

EXAMES) 

☒ LICENÇA AMBIENTAL VIGENTE (CONFORME DESCRITO NA MANUAL) 

☒ ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO VIGENTE 

 

 

CERTIDÕES NEGATIVAS VIGENTE: (OBSERVANDO-SE A DATA DE INÍCIO DO CONTRATO) 

☒ FEDERAL ☒ ESTADUAL    ☒ MUNICIPAL ☒ FGTS ☒ TRABALHISTA 

 

 

Responsável Pela Conferência 

Wagner Moura
2022.09.28 
15:54:28
-03'00'

Wagner Moura


	N SOLICITAÇÃOSISTEMA: 30251
	DATA: 13/09/2022
	Unidade: HEAPA - HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA – CAIRO LOUZADA
	EndereçoPonto de Referência: AV. DIAMANTE ESQUINA COM A RUA MUCURI – SETOR CONDE DOS ARCOS
	CidadeEstado: APARECIDA DE GOIÂNIA / GOIÁS
	Setor: PGRSS
	Nome: CASSIA DA COSTA TEIXEIRA VALE
	Email: cassia.vale@igh.org.br / agripino.neto@igh.org.br 
	Telefone: 62- 3983-1750 ou 3983-1813 
	Objeto da contratação: Prestação de serviços de empresa especializada em controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização, desratização e desalojamento de pombos).
	Início previsto para realização do serviço: 03/10/2022
	Descrição detalhada do objetoQuantidade: Visitas semanais, de empresa especializada e autorizada pela Vigilância Sanitária para prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas, englobando dedetização (desinsetização, desratização e desalojamento de pombos), com fornecimento de mão-de-obra qualificada, produtos específicos, materiais, equipamentos e EPI’s, com a finalidade de manter os ambientes de trabalho em estado de salubridade para segurança dos pacientes e profissionais do Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia - HEAPA. 
	Local: HEAPA
	DiaHorário para realização do serviço:  Segunda a sexta das 07:00 às 11:00hs
	Nome do Gestor da Unidade: Flávia Rosemberg (Diretora Geral)
	Nome_2: CASSIA DA COSTA TEIXEIRA VALE
	Cargo: COORDENADORA HIGINIZAÇÃO/UPR/RT-PGRSS
	Matrícula: 11937
	Centro de Custo: 05.01.04.05.15
	Empresa_2: PASTA ROSA LTDA-ME
	N do contrato: N° 139-APA
	Valor mensal RUnitário: Mensal: R$ 1800,00
	Data de Vencimento: 02/10/2022
	Data da Autorização: 13/09/2022
	Legislação relacionada: Estar de acordo com  as Regulamentações pertinentes e suas atualizações  da RDC nº 52/2009, Portaria n⁰ 10/85-MS/SNVS (atualizada), na Lei 6.360/76, RDC de n⁰ 184/01-ANVISA, RDC de n⁰ 34/2010-ANVISA, RDC de n⁰ 339/05-ANVISA, Portaria DISAD 10/80, Portaria n⁰ 09/MS/SNVS/87, RDC de n⁰ 29/10-ANVISA, RDC de n⁰ 30/11-ANVISA e demais normas vigentes.
	Dados do equipamento: NAO SE APLICA
	Arquivos anexados: não se aplica
	Obrigações específicas do Prestador de Serviço: 1. Os serviços devem ser executados uma (01) vez por semana, deve ser realizado em todo o Hospital Estadual de Aparecida de Goiânia localizado em Avenida Diamante, Esquina com Rua Mucuri, S/N – Setor Conde dos Arcos Aparecida de Goiânia/GO, incluindo área externa e interna, teto, esgoto e todo e qualquer lugar dentro das dependências do hospital e estar de acordo com a RDC nº 52 de 2009, compreende a dedetização (desratização, desinsetização e desalojamento de pombos):a) Desalojamento de pombos: Compreende no desalojamento de pombos;b) Desinsetização: Compreende a eliminação de baratas, formigas, traças, aranhas, pulgas, percevejos, ácaros, insetos rasteiros e incluindo o serviço de monitoramento e controle dos vetores transmissores da dengue, zika, chikungunya, febre amarela e malária e outras pragas;c) Desratização: Compreende a eliminação de ratos, ratazanas e camundongos.
	marcação: 
	marcacao2:  x
	tipo1: 
	tipo2: 
	tipo3: x
	jus1: A contratação se dá em função dos serviços possuírem natureza continuada preventiva e corretiva, necessários ao combate a vários tipos de insetos e animais nocivos à saúde humana, tais como moscas, barata, rato, pombos dentre outros que causam doenças graves.Visando manter os ambientes de trabalho salubres em condições favoráveis para a saúde e segurança dos funcionários, alunos e comunidade escolar, é imprescindível a realização dos serviços mencionados. Os ambientes deverão passar pelos serviços preventivos periodicamente de forma a evitar problemas de saúde e afetar a qualidade no desempenho das atividades propostas.A mão de obra deverá ser especializada para o desenvolvimento dos serviços contratados, bem como sua submissão será realizada pela Coordenação do Serviço de Higienização HEAPA de modo a garantir-se a execução do cumprimento das atividades dentro de padrões normativos, proporcionando qualidade no atendimento aos pacientes e na rotina de trabalho dos colaboradores.
	nn: 
	Período disponível para visita técnica: HORÁRIO COMERCIAL
	simsim:  
	un: x
	emp: 
	periodo disponivel ara visita: HORÁRIO COMERCIAL
	fonrexclsim: x
	fornexclnao: 
	tipo4: x
	Empresa: HEAPA
	NA11: x
	NA22: 


